
ESTADO DE SERGIPE
Assembleia Legislativa

Gabinete do Deputado Luizão DonaTrampi

INDICAÇÃO Nº /2025

Autoria: Deputado Luizão DonaTrampi:

 Senhor Presidente, Apresento a V. Exa. a presente indicação: Reparação de buracos e 
fissuras no pavimento da rodovia SE-240, no trecho que liga o município de Ribeirópolis ao 
povoado Serra do Machado em Sergipe. Considerando a necessidade de promover a segurança 
viária e garantir a proteção dos condutores que por ela transitam e demais usuários da 
Rodovia, identificou-se a urgência na reparação do pavimento no trecho mencionado. 

JUSTIFICATIVA

A rodovia SE-240, que interliga o município de Ribeirópolis ao povoado Serra do Machado,
desempenha um papel fundamental na conectividade entre a sede municipal e diversas localidades da
região  Agreste  de  Sergipe.  Recentemente,  o  Governo  do  Estado,  por  meio  do  programa  Pró-
Rodovias, realizou a reestruturação de trechos dessa rodovia, abrangendo desde a SE-170, em Moita
Bonita, até a SE-339, no povoado Serra do Machado, totalizando 12,4 km de extensão. 

Apesar dos avanços significativos, é imprescindível destacar que a segurança viária não se limita 
apenas à pavimentação. A presença de buracos e fissuras no pavimento, mesmo em trechos 
recentemente reestruturados, compromete a integridade estrutural da rodovia e representa um risco 
constante à segurança dos usuários. Tais imperfeições podem levar a acidentes, danos aos veículos e 
até mesmo a interrupções no tráfego, afetando diretamente a mobilidade e a economia local.

Diante disso, é urgente a necessidade de reparação imediata dos buracos e fissuras identificados no 
pavimento da SE-240, no trecho que liga o município de Ribeirópolis ao povoado Serra do Machado.
Essa intervenção visa não apenas restaurar a qualidade da rodovia, mas também garantir a segurança 
dos condutores e pedestres que diariamente dependem dessa via para suas atividades.

Portanto, solicito a V. Exa. que seja encaminhada a presente indicação ao Governo do Estado, por 
meio da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade (Sedurbs) e do 
Departamento 
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Estadual de Infraestrutura Rodoviária de Sergipe (DER), para que sejam adotadas as providências 
necessárias à realização dos reparos mencionados, assegurando assim a integridade e segurança da 
rodovia SE-240.

O TEXTO DA INDICAÇÃO DEVERÁ CONTER O SEGUINTE TEOR: A Assembleia Legislativa
do  Estado  de  Sergipe,  atendendo  a  propositura  do  Dep.  LUIZÃO  DONATRAMPI,  aprovou  a
Indicação N° /2025, a ser encaminhada ao Exmo. Senhor Anderson das Neves Nascimento Diretor-
Presidente do DER/Sergipe, Reparação de buracos e fissuras no pavimento da rodovia SE-240,
no trecho que liga o município de Ribeirópolis ao povoado Serra do Machado em Sergipe.

 Sala das Sessões, 17 de Junho de 2025. 
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